
P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

15
5.

8/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

3.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

15
5.

8/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 

0155.8/2020 

 

 

Altera a Lei nº 5.102, de 1975, que "Dispõe 

sobre o depósito e a venda de veículos 

removidos, retidos ou apreendidos pelo 

Departamento Estadual de Trânsito". 

 

 

 

Autor: Deputado Paulo Roberto Eccel 

Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

    Trata-se de projeto de lei que altera a Lei nº 5.102, de 1975, 

que "Dispõe sobre o depósito e a venda de veículos removidos, retidos ou 

apreendidos pelo Departamento Estadual de Trânsito". 

A matéria é de extrema relevância, mas há esclarecimentos da 

Secretaria da Segurança Pública e Departamento de Trânsito do Estado de Santa 

Catarina, DETRAN/SC para que o relator possa exarar seu parecer e voto já que 

a Lei que se pretende alterar é do ano de 1975, anterior a Constituição Federal 

de 1988 e do Sistema Nacional de Trânsito. O que há necessidade de explicação 

é: 

1) A Lei nº 5.102/1975 é a norma legal usada pela Secretaria da 

Segurança Pública e Departamento de Trânsito do Estado de Santa Catarina, 

DETRAN/SC, em face da Constituição Federal de 1988 e do Sistema Nacional 

de Trânsito para regulamentar o depósito e a venda de veículos removidos, 

retidos ou apreendidos pelo Departamento Estadual de Trânsito já que não foi 

revogada expressamente por nenhuma normal legal catarinense? 
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Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela DILIGÊNCIA 

do Projeto de Lei nº 0155.8/2020 para a Secretaria da Segurança Pública e 

Departamento de Trânsito do Estado de Santa Catarina, DETRAN/SC.  

 

 Sala das Comissões.  

 

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0155.8/2020 

 

 

Altera a Lei nº 5.102, de 1975, que "Dispõe 

sobre o depósito e a venda de veículos 

removidos, retidos ou apreendidos pelo 

Departamento Estadual de Trânsito". 

 

 

Autor: Deputado Paulo Roberto Eccel 

Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

  

   Trata-se de projeto de lei que altera a Lei nº 5.102, de 1975, 

que "Dispõe sobre o depósito e a venda de veículos removidos, retidos ou 

apreendidos pelo Departamento Estadual de Trânsito". 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão plenária do dia 28 

de abril de 2020 e foi distribuído a mim nesta Comissão no dia 05 de maio de 

2020. 

A matéria em apreço foi diligenciada a Secretaria de Estado da 

Segurança Pública e DETRAN, com retorno nas fls. 10-29. 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos atinentes aos aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos 

conforme prescreve o inciso I do Art. 72 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 
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O projeto de lei pretende uma lei estadual de 1997 que 

regulamentava o depósito e a venda de veículos removidos, retidos ou 

apreendidos pelo Departamento Estadual de Trânsito. 

O DETRAN em sua resposta a diligência alegou que compete a 

União legislar sobre matéria de trânsito, art. 22, XI da CF e que a lei estadual 

não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, já que há o Código 

Nacional de Trânsito, Lei nº 9.503/1997, regulamenta o depósito e a venda de 

veículos removidos, retidos ou apreendidos pelo Departamento Estadual de 

Trânsito no art. 271. Ademais, a Resolução Contran nº 623/16 especifica a 

matéria do art. 271 do CNT. 

Assim, há necessidade de revogação expressa da Lei nº 5.102, de 

1975 e rejeição da alteração proposta no projeto de lei por ser inconstitucional e 

ilegal. 

Neste sentido, proponho emenda substitutiva global para propor a 

revogação da Lei nº 5.102, de 1975. 

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0155.8/2020, nos termos da emenda substitutiva global em anexo, devendo 

seguir seus trâmites regimentais.  

 

 Sala das Comissões.  

 

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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Emenda Substitutiva Global ao projeto de Lei nº 0155.8/2020 

 

 

 

Revoga a Lei nº 5.102 de 26 de junho de 

2020 que dispõe sobre o depósito e a venda 

de veículos removidos, retidos ou 

apreendidos pelo Departamento Estadual de 

Trânsito. 

 

 

 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 5.102 de 26 de junho de 2020 que 

dispõe sobre o depósito e a venda de veículos removidos, retidos ou apreendidos 

pelo Departamento Estadual de Trânsito. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Sessões, 

 

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 – Gabinete 207 
88020-900 – Florianópolis – SC 
Fone: (48) 3221-2677 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0155.8/2020 

 
 

Altera a Lei nº 5.102, de 1975, que "Dispõe 
sobre o depósito e a venda de veículos 
removidos, retidos ou apreendidos pelo 
Departamento Estadual de Trânsito". 
 
Autor: Deputado Paulo Eccel 
Relator: Deputado Nazareno Martins  
 
 

I – RELATÓRIO 
Cuida-se de projeto de lei de iniciativa do então Deputado Paulo Roberto 

Eccel, que visa alterar a Lei Estadual n. 5.102/1975 que “Dispõe sobre o depósito e 
a venda de veículos removidos, retidos ou apreendidos pelo Departamento Estadual 
de Trânsito”. 

Com a presente proposição o seu autor almeja tornar mais célere e 
eficiente o processo de alienação de veículos removidos, retidos ou apreendidos 
pelo DETRAN, propondo uma nova sistemática de comunicação dos interessados. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 28 de abril de 
2020, tendo sido apreciada pela Comissão de Constituição e Justiça, onde, 
incialmente foi proposta a realização de diligência à Secretaria de Segurança 
Pública e ao DETRAN/SC. 

Em sua manifestação o DETRAN destacou que a competência legislativa 
para dispor sobre a matéria é da União, nos termos do art. 22, XI da CF/88. 
Destacou ainda que a Lei Estadual que se pretende alterar não foi recepcionada 
pela atual Constituição. 

No âmbito da CCJ, à vista da manifestação do DETRAN o eminente 
relator da matéria apresentou substitutivo global com o objetivo de revogar a Lei 
Estadual n. 5.102 de 26 de junho de 1975, proposição que restou aprovada por 
unanimidade de votos daquele colegiado. 

No âmbito da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, fui 
designado relator. 

É o necessário resumo. 
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Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 – Gabinete 207 
88020-900 – Florianópolis – SC 
Fone: (48) 3221-2677 

II - VOTO 
Cabe a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, o exame 

da matéria quanto aos aspectos temáticos ou áreas de atividade afins, nos termos 
do art.80 e seus incisos do Regimento Interno desta Casa Legislativa.  

Quanto as questões sob o ponto de vista da constitucionalidade e 
competência para a iniciativa, importante destacar que já restaram superadas no 
âmbito da Comissão pertinente, conforme denota-se dos documentos que repousam 
às fls. 31-34. 

Conforme destacou o e. Relator da proposição no âmbito da CCJ, a Lei 
Estadual n. 5.102/75 que na redação original da proposição legislativa se pretendia 
alterar, restou não recepcionada pelo texto constitucional vigente. 

Ademais, o atual Código de Trânsito Brasileiro – Lei n. 9.503/1997, 
estabelece normativa especifica sobre os procedimentos a serem adotados para a 
alienação de veículos removidos, retidos ou apreendidos pelo DETRAN. 

Desse modo as medidas necessárias para a venda de veículos acham-se 
devidamente disciplinas pela legislação federal, de modo que, sem prejuízo da 
competência legislativa, mostra-se despicienda a edição de norma Estadual a esse 
respeito. 

Inobstante a conclusão que aqui se chegou, tocante ao mérito do 
substitutivo global proposto, vê-se na redação proposta erro material quanto à 
identificação do ano da Lei a ser revogada. 

Por um lapso de redação o eminente Relator no âmbito da CCJ anotou 
que a Lei a ser revogada é do ano de 2020, quando, em verdade, é de 1975.  

Em razão de tal circunstância, visando corrigir o erro material, apresento 
Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global de fls. 33, na forma anexa ao 
presente parecer. 

Ante o exposto, voto, no âmbito desta Comissão, pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 155.8/2020, na forma da SUBEMENDA MODIFICATIVA À 
EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL ora apresentada. 

Sala das Comissões,  
 

 
 

DEPUTADO NAZARENO MARTINS 
RELATOR 
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Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 – Gabinete 207 
88020-900 – Florianópolis – SC 
Fone: (48) 3221-2677 

SUBEMENDA MODIFICATIVA À EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 0155.8/2020 

 
 
 
 
 

O art. 1º da Emenda Substitutiva Global de fls. 33 ao Projeto de Lei 
nº 0155.8/2020 passa a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 1º Fica revogada a Lei nº 5.102 de 26 de junho de 1975 que 

dispõe sobre o depósito e a venda de veículos removidos, retidos ou apreendidos 
pelo Departamento Estadual de Trânsito.” 

 
Sala das Comissões,  
 

 
 

 
DEPUTADO NAZARENO MARTINS 

RELATOR 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0155.8/2020 

 

Altera a Lei nº 5.102, de 1975, que "Dispõe 

sobre o depósito e a venda de veículos 

removidos, retidos ou apreendidos pelo 

Departamento Estadual de Trânsito". 

 

Autor: Deputado Paulo Roberto Eccel 

Relator: Deputado Fabiano da Luz.  

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do então Deputado Paulo Roberto Eccel, 

que visa alterar a Lei Estadual n. 5.102/1975 que “Dispõe sobre o depósito e a venda 

de veículos removidos, retidos ou apreendidos pelo Departamento Estadual de 

Trânsito”.  

 Almeja o autor tornar mais célere e eficiente o processo de alienação de 

veículos removidos, retidos ou apreendidos pelo DETRAN, propondo uma nova 

sistemática de comunicação aos interessados.  

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, reconheceu-se que a 

competência legislativa para dispor sobre a matéria é da União nos termos do art. 22, XI 

da CF/88 e que a Lei Estadual n. 5.102 de 26 de junho de 1975, não foi recepcionada 

pela Constituição de 88. Desse modo, o relator da matéria à época, Deputado Luiz 

Fernando Vampiro, apresentou substitutivo global com o objetivo de revogar a Lei que o 

autor pretendia alterar. 

A matéria foi aprovada na Comissão de Constituição e Justiça e seguiu para a 

apreciação da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, onde o relator 

Deputado Nazareno Martins, apresentou subemenda à emenda substitutiva global para 

corrigir o ano da lei a ser revogada, já que por um ato falho, fora apresentada como 
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sendo do ano de 2020, quando na verdade a lei que se pretende revogar é datada de 

26 de junho de 1975. 

 

É o relatório.  

 

 

II – VOTO 

 

Fui nomeado relator com a exclusiva finalidade de analisar se a 

Subemenda a Emenda Substitutiva Global que o projeto recebeu, atende ao que 

preconiza o art. 72, inciso I do RIALESC. 

 

Analisando a subemenda não constatei nenhum óbice ao seu 

acatamento, pois, atendidos os aspectos formais e legais. Portanto, voto pela 

aprovação da Subemenda a Emenda Substitutiva Global de autoria do Deputado 

Nazareno Martins ao Projeto de Lei 0155.8/2020. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 

              Relator 
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